                      LEI MUNICIPAL Nº 0827/2014, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.
“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS A CONCEDER AUXILIO FINANCEIRO À EMPRESA BESTSUI ALIMENTOS LTDA - EPP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
VALDECIR LUIZ ESTEVAN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,

L E I:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Engenho Velho/RS plenamente autorizado a conceder auxílio financeiro no valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para auxílio a investimentos da empresa, BESTSUI ALIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.865.439/0001-42, estabelecida no Distrito Industrial na Linha Trombetta Município de Engenho Velho/RS. 
§ 1º – O Referido incentivo é de interesse público, cuja finalidade é a geração de emprego e renda para o Município de Engenho Velho/RS, nos termos da Lei Municipal nº 708/10, de 21 de setembro de 2010.

§ 2º - A empresa beneficiária, deverá, obrigatoriamente prestar contas no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a liberação dos recursos.
 Art. 2 – As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: RECURSOS: 1001 22 661 0018 2068 336045 00000000 000 – Subvenções Econômicas.
Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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